
PROJETO DE LEI N" 112/2018, de øwtoriø do Ðepwtødo

DAVID ALMEIDA.

de junho do ano conente.

Incluído em Pautø nø reuníão ordinóriø dos diøs 19, 20 e 2I

Não recebeu Emendas

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Redøção;

2. Finønças Públicøs;

-t. Educøção.

Em: 20.0 0
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